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RESOLUÇÃO no. 10/2020- CONSAC 
 
 

O Diretor da Faculdade do Norte 
Novo de Apucarana, no uso de 
suas atribuições que lhe confere o 
Regimento Geral, e tendo em vista 
o Decreto 4230 de 16/03/2020, do 
Exmo. Sr. Governador do Estado 
do Paraná e 
 

 Considerando as últimas notícias sobre a propagação do CORONA 

VÍRUS; 

 Considerando a determinação do Ministério da Saúde para que não haja 

aglomerações de pessoas; 

 Considerando que o Decreto 4230 orienta que as aulas em escolas e 

universidades fiquem suspensas a partir de 20 de março; 

 Considerando que a recomendação para suspensão das atividades 

escolares ainda persiste nessa semana  

  

    RESOLVE 

 

Art. 1o. Manter a suspensão de todas as atividades acadêmicas da FACNOPAR, 

a partir de 30 de março, por mais 7(sete) dias. . 

Art. 2o.  Caso a epidemia do vírus persista, esse prazo poderá ser prorrogado 

por mais 7(sete) dias. 

Art. 3o. Essa resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

    Apucarana, 27 de março de 2020. 

 

 

                                                          Danilo Lemos Freire 

      Direção Geral 


